
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.078.666 - SP 
(2017/0072685-5)
  

AGRAVANTE : ARMANUHY BOGOSSIAN HALULI - POR SI E 
REPRESENTANDO

AGRAVANTE : DALVIN HALULI - ESPÓLIO
ADVOGADO : TANIA HALULI FAKIANI  - SP151603 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : RAQUEL CRISTINA DAMACENO E OUTRO(S) - SP313007 
 

  

DECISÃO

Trata-se de nova petição de agravo interno protocolada pela 
mesma parte contra a mesma decisão.

É o relatório. Decido.

O recurso não merece conhecimento.

No caso de interposição de dois recursos pela mesma parte e 
contra a  mesma decisão, apenas o primeiro poderá ser submetido à análise, em 
face da  preclusão consumativa e do princípio da unicidade recursal, que 
proíbe a interposição simultânea de mais de um recurso contra a mesma 
decisão judicial.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 03/STJ.  
DUPLICIDADE DE RECURSOS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.   
INTEMPESTIVIDADE. SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.

1. A interposição de dois recursos pela mesma parte e contra a 
mesma decisão impede o conhecimento do segundo recurso, haja vista a 
preclusão  consumativa  e  o  princípio  da  unirrecorribilidade das decisões.

2. Encontra-se pacificado nesta Corte entendimento segundo o qual a 
ocorrência de feriado local, recesso, paralisação ou interrupção do expediente  
forense  deve ser demonstrada por documento oficial ou certidão  expedida  
pelo Tribunal de  origem, não bastando a mera menção ao feriado local nas 
razões recursais, tampouco  a apresentação de documento não dotado de fé 
pública. Precedentes.

3. A cópia de provimento do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo  não pode ser reconhecida como meio eficaz de comprovação da 
paralisação ou  interrupção do expediente forense, porquanto o referido 
documento não está dotado de fé pública capaz de elidir a certidão de 
publicação da decisão agravada existente nos autos.

4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1.064.235/SP, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 8/6/2017, DJe 
14/6/2017).
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS, PELA MESMA PARTE, 
CONTRA O MESMO ACÓRDÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA E 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS.

I. Embargos de Declaração opostos a acórdão prolatado pela 
Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, publicado em 26/04/2017.

II. É assente, na jurisprudência do STJ, o entendimento de que a 
interposição de dois ou mais recursos, pela mesma parte e contra a mesma 
decisão ou acórdão, impede o conhecimento daqueles que foram apresentados 
após o primeiro apelo, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da 
unirrecorribilidade. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no AREsp 
799.126/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA 
TURMA, DJe de 09/06/2016; AgRg no REsp 1.525.945/RJ, Rel. Ministro 
JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, DJe de 03/06/2016.

III. Isso porque, "no sistema recursal brasileiro, vigora o cânone da 
unicidade ou unirrecorribilidade recursal, segundo o qual, manejados dois 
recursos pela mesma parte contra uma única decisão, a preclusão consumativa 
impede o exame do que tenha sido protocolizado por último. Precedentes" 
(STJ, AgInt nos EAg 1.213.737/RJ, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, DJe de 
26/08/2016).

IV. Embargos de Declaração não conhecidos.
(EDcl no AgInt no AREsp 1.037.203/SP, Rel. Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/6/2017, DJe 30/6/2017).

Ante o exposto, não conheço do recurso.

É o voto.

 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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